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JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 203/2018-PMI  

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2018-PMI. 

A revogação da licitação se faz necessária para adequação do objeto, qual seja, 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA  E INSUMOS PARA 

DIABÉTICOS, para atender as Unidades e Centro de Saúde do Município de Igarapé -

Açu para atender as Unidades e Centro de Saúde do Município de Igarapé – Açu e 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA HOSPITALAR, para atender as 

Unidades e Centro de Saúde do Município de Igarapé –Açu, bem como a inclusão no 

edital da Autorização Especial (AE) apenas para os medicamentos controlados. 

Sugeriu-se que seja realizada uma licitação para os medicamentos da farmácia 

básica e outra para os medicamentos da farmácia hospitalar, por trata-se de programas 

diferentes, sendo que, os medicamentos da farmácia básica tem recursos específicos que 

não podem ser utilizados para aquisição de outros medicamentos a não ser os da 

farmácia básica e devem constar na relação nacional de medicamentos -  Rename, sendo 

necessário um controle rigoroso de entrada e saída desses produtos.              Os 

medicamentos hospitalares são adquiridos para suprir a demanda do hospital e do 

laboratório municipal, de média a alta complexidade e são custeados com recursos do 

Fus, PAB,  Mac.  

O desmembramento do objeto da licitação também possibilita um melhor controle 

dos produtos entregues pelos fornecedores, pois todos os medicamentos são 

despensados em um único local, a central de abastecimento farmacêuticos  - CAF e 

posteriormente distribuídos para o hospital, unidades de saúde, Samu, Caps, e 

programas,  facilita também a emissão de notas específica para cada tipo de 

medicamentos (farmácia básica e farmácia hospitalar), agiliza a prestação de contas dos  

medicamentos da farmácia básica junto ao sistema Horus.   

 

Igarapé - Açu, 18 de Outubro de 2018. 
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